
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 16 de junho de 2026 .
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita a implantação e/ou reforço da sinalização
viária nas ruas do Distrito de Ibituba.
 

 
 

 
 

Justificativa: O presente Pedido de Providência tem por objetivo solicitar ao Poder
Executivo Municipal a implantação e/ou reforço da sinalização viária nas ruas do Distrito de
Ibituba, visando proporcionar maior segurança e organização ao trânsito local.
 

A ausência ou insuficiência de placas de identificação, sinalização vertical e horizontal,
bem como de indicações de preferência, limite de velocidade e orientação de tráfego, tem
gerado dificuldades para moradores, visitantes e condutores que transitam pela localidade.
Tal situação aumenta o risco de acidentes e compromete a fluidez do trânsito,
especialmente em vias com maior circulação de veículos e pedestres.
 

Destaca-se que o Distrito de Ibituba possui significativa movimentação de moradores,
trabalhadores rurais, comerciantes e visitantes, tornando indispensável a adoção de
medidas que promovam maior segurança viária. A adequada sinalização das ruas contribui
para a prevenção de acidentes, facilita a localização de endereços e garante melhores
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condições de mobilidade para toda a população.
 

Dessa forma, a execução desta providência representa um investimento na segurança
pública, na organização urbana e na qualidade de vida dos cidadãos, razão pela qual se
solicita especial atenção do Poder Executivo para o atendimento desta importante demanda
da comunidade de Ibituba.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:   Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 16 de junho de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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